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Atos Legislativos
DECRETO LEGISLATIVO Nº 214/2020

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calami-
dade pública no Município de Araguatins.

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins decreta:

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 
65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notada-
mente para as dispensas do atingimento dos resultados fiscais 
previstos na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2020, e da limi-
tação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade 
pública, pelo prazo de 135 dias, nos termos da solicitação do 
Prefeito do Município de Araguatins, em decorrência da pande-
mia da Covid-19 causada pelo novo Coronavírus.

Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo 
pode ser prorrogável até 31 de dezembro de 2020, desde que solici-
tado à Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, pelo Chefe 
do Poder Executivo Municipal, devidamente fundamentado.

Art. 2º Ficam suspensas a contagem dos prazos e as disposi-
ções estabelecidas nos artigos 23 e 31 da Lei Complementar Fe-
deral nº 101, de 4 de maio de 2000, enquanto perdurar o estado 
de calamidade pública.

Art. 3º A contratação emergencial de pessoal e a autorização 
de despesas extraordinárias deverão observar os termos dispos-
tos na legislação local, destinadas exclusivamente à situação de 
calamidade pública.

Art. 4º A contratação de bens e/ou serviços com dispensa de 
licitação observará os termos previstos nos artigos 4º a 4º-I da 
Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, com redação 
dada pela Medida Provisória nº 926, de 20 de março de 2020, 
destinada aos serviços públicos e atividades essenciais definidas 
nos termos do Decreto Federal nº 10.282, de 20 de março de 
2020, sempre precedidos de pesquisa de preços comprovada por 
documentos idôneos.

Art. 5º Os atos e despesas decorrentes da situação de calami-
dade pública devem ser divulgados amplamente no correspon-
dente Portal de Transparência, nos termos da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, e da Lei Federal nº 12.527, 
de 18 de novembro de 2011.

Art. 6º Caberá ao Tribunal de Contas do Estado do Tocantins 
o controle e a fiscalização dos atos praticados enquanto perdurar 
o estado de calamidade pública, na forma da legislação perti-
nente, ficando os órgãos interessados da Administração respon-
sáveis pela demonstração da legalidade e regularidade dos atos 
administrativos, da despesa e sua execução.

Art. 7º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio Deputado João D’Abreu, em Palmas, aos 12 dias 
do mês de maio de 2020; 199º da Independência, 132º da Repú-
blica e 32º do Estado.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 215/2020
Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calami-
dade pública no Município de Babaçulândia.

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins decreta:

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 
65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notada-
mente para as dispensas do atingimento dos resultados fiscais 
previstos na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2020, e da limi-
tação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade 
pública, pelo prazo de 135 dias, nos termos da solicitação do 
Prefeito do Município de Babaçulândia, em decorrência da pan-
demia da Covid-19 causada pelo novo Coronavírus.

Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo 
pode ser prorrogável até 31 de dezembro de 2020, desde que 
solicitado à Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, 
pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, devidamente 
fundamentado.

Art. 2º Ficam suspensas a contagem dos prazos e as disposi-
ções estabelecidas nos artigos 23 e 31 da Lei Complementar Fe-
deral nº 101, de 4 de maio de 2000, enquanto perdurar o estado 
de calamidade pública.

Art. 3º A contratação emergencial de pessoal e a autorização 
de despesas extraordinárias deverão observar os termos dispos-
tos na legislação local, destinadas exclusivamente à situação de 
calamidade pública.

Art. 4º A contratação de bens e/ou serviços com dispensa de 
licitação observará os termos previstos nos artigos 4º a 4º-I da 
Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, com redação 
dada pela Medida Provisória nº 926, de 20 de março de 2020, 
destinada aos serviços públicos e atividades essenciais definidas 
nos termos do Decreto Federal nº 10.282, de 20 de março de 
2020, sempre precedidos de pesquisa de preços comprovada por 
documentos idôneos.

Art. 5º Os atos e despesas decorrentes da situação de calami-
dade pública devem ser divulgados amplamente no correspon-
dente Portal de Transparência, nos termos da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, e da Lei Federal nº 12.527, 
de 18 de novembro de 2011.

Art. 6º Caberá ao Tribunal de Contas do Estado do Tocantins 
o controle e a fiscalização dos atos praticados enquanto perdurar 
o estado de calamidade pública, na forma da legislação perti-
nente, ficando os órgãos interessados da Administração respon-
sáveis pela demonstração da legalidade e regularidade dos atos 
administrativos, da despesa e sua execução.

Art. 7º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio Deputado João D’Abreu, em Palmas, aos 12 dias 
do mês de maio de 2020; 199º da Independência, 132º da Repú-
blica e 32º do Estado.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 216/2020
Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calami-
dade pública no Município de Bom Jesus do Tocantins.

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins decreta:

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do 
art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 
notadamente para as dispensas do atingimento dos resultados 
fiscais previstos na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2020, e 
da limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Comple-
mentar nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado 
de calamidade pública, pelo prazo de 135 dias, nos termos da 
solicitação do Prefeito do Município de Bom Jesus do Tocan-
tins, em decorrência da pandemia da Covid-19 causada pelo 
novo Coronavírus.

Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo 
pode ser prorrogável até 31 de dezembro de 2020, desde que so-
licitado à Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, pelo 
Chefe do Poder Executivo Municipal, devidamente fundamen-
tado.

Art. 2º Ficam suspensas a contagem dos prazos e as disposi-
ções estabelecidas nos artigos 23 e 31 da Lei Complementar Fe-
deral nº 101, de 4 de maio de 2000, enquanto perdurar o estado 
de calamidade pública.

Art. 3º A contratação emergencial de pessoal e a autorização 
de despesas extraordinárias deverão observar os termos dispos-
tos na legislação local, destinadas exclusivamente à situação de 
calamidade pública.

Art. 4º A contratação de bens e/ou serviços com dispensa de 
licitação observará os termos previstos nos artigos 4º a 4º-I da 
Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, com redação 
dada pela Medida Provisória nº 926, de 20 de março de 2020, 
destinada aos serviços públicos e atividades essenciais definidas 
nos termos do Decreto Federal nº 10.282, de 20 de março de 
2020, sempre precedidos de pesquisa de preços comprovada por 
documentos idôneos.

Art. 5º Os atos e despesas decorrentes da situação de calami-
dade pública devem ser divulgados amplamente no correspon-
dente Portal de Transparência, nos termos da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, e da Lei Federal nº 12.527, 
de 18 de novembro de 2011.

Art. 6º Caberá ao Tribunal de Contas do Estado do Tocantins 
o controle e a fiscalização dos atos praticados enquanto perdurar 
o estado de calamidade pública, na forma da legislação perti-
nente, ficando os órgãos interessados da Administração respon-
sáveis pela demonstração da legalidade e regularidade dos atos 
administrativos, da despesa e sua execução.

Art. 7º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio Deputado João D’Abreu, em Palmas, aos 12 dias 
do mês de maio de 2020; 199º da Independência, 132º da Repú-
blica e 32º do Estado.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 217/2020
Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calami-
dade pública no Município de Buriti do Tocantins.

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins decreta:

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do 
art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 
notadamente para as dispensas do atingimento dos resultados 
fiscais previstos na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2020, e 
da limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Comple-
mentar nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado 
de calamidade pública, pelo prazo de 135 dias, nos termos da 
solicitação do Prefeito do Município de Buriti do Tocantins, 
em decorrência da pandemia da Covid-19 causada pelo novo 
Coronavírus.

Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo 
pode ser prorrogável até 31 de dezembro de 2020, desde que so-
licitado à Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, pelo 
Chefe do Poder Executivo Municipal, devidamente fundamen-
tado.

Art. 2º Ficam suspensas a contagem dos prazos e as disposi-
ções estabelecidas nos artigos 23 e 31 da Lei Complementar Fe-
deral nº 101, de 4 de maio de 2000, enquanto perdurar o estado 
de calamidade pública.

Art. 3º A contratação emergencial de pessoal e a autorização 
de despesas extraordinárias deverão observar os termos dispos-
tos na legislação local, destinadas exclusivamente à situação de 
calamidade pública.

Art. 4º A contratação de bens e/ou serviços com dispensa de 
licitação observará os termos previstos nos artigos 4º a 4º-I da 
Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, com redação 
dada pela Medida Provisória nº 926, de 20 de março de 2020, 
destinada aos serviços públicos e atividades essenciais definidas 
nos termos do Decreto Federal nº 10.282, de 20 de março de 
2020, sempre precedidos de pesquisa de preços comprovada por 
documentos idôneos.

Art. 5º Os atos e despesas decorrentes da situação de calami-
dade pública devem ser divulgados amplamente no correspon-
dente Portal de Transparência, nos termos da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, e da Lei Federal nº 12.527, 
de 18 de novembro de 2011.

Art. 6º Caberá ao Tribunal de Contas do Estado do Tocantins 
o controle e a fiscalização dos atos praticados enquanto perdurar 
o estado de calamidade pública, na forma da legislação perti-
nente, ficando os órgãos interessados da Administração respon-
sáveis pela demonstração da legalidade e regularidade dos atos 
administrativos, da despesa e sua execução.

Art. 7º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio Deputado João D’Abreu, em Palmas, aos 12 dias 
do mês de maio de 2020; 199º da Independência, 132º da Repú-
blica e 32º do Estado.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 218/2020
Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calami-
dade pública no Município de Colinas do Tocantins.

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins decreta:

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do 
art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 
notadamente para as dispensas do atingimento dos resultados 
fiscais previstos na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2020, e 
da limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Comple-
mentar nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado 
de calamidade pública, pelo prazo de 135 dias, nos termos da 
solicitação do Prefeito do Município de Colinas do Tocantins, 
em decorrência da pandemia da Covid-19 causada pelo novo 
Coronavírus.

Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo 
pode ser prorrogável até 31 de dezembro de 2020, desde que so-
licitado à Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, pelo 
Chefe do Poder Executivo Municipal, devidamente fundamen-
tado.

Art. 2º Ficam suspensas a contagem dos prazos e as disposi-
ções estabelecidas nos artigos 23 e 31 da Lei Complementar Fe-
deral nº 101, de 4 de maio de 2000, enquanto perdurar o estado 
de calamidade pública.

Art. 3º A contratação emergencial de pessoal e a autorização 
de despesas extraordinárias deverão observar os termos dispos-
tos na legislação local, destinadas exclusivamente à situação de 
calamidade pública.

Art. 4º A contratação de bens e/ou serviços com dispensa de 
licitação observará os termos previstos nos artigos 4º a 4º-I da 
Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, com redação 
dada pela Medida Provisória nº 926, de 20 de março de 2020, 
destinada aos serviços públicos e atividades essenciais definidas 
nos termos do Decreto Federal nº 10.282, de 20 de março de 
2020, sempre precedidos de pesquisa de preços comprovada por 
documentos idôneos.

Art. 5º Os atos e despesas decorrentes da situação de calami-
dade pública devem ser divulgados amplamente no correspon-
dente Portal de Transparência, nos termos da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, e da Lei Federal nº 12.527, 
de 18 de novembro de 2011.

Art. 6º Caberá ao Tribunal de Contas do Estado do Tocantins 
o controle e a fiscalização dos atos praticados enquanto perdurar 
o estado de calamidade pública, na forma da legislação perti-
nente, ficando os órgãos interessados da Administração respon-
sáveis pela demonstração da legalidade e regularidade dos atos 
administrativos, da despesa e sua execução.

Art. 7º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio Deputado João D’Abreu, em Palmas, aos 12 dias 
do mês de maio de 2020; 199º da Independência, 132º da Repú-
blica e 32º do Estado.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 219/2020
Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calami-
dade pública no Município de Filadélfia.

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins decreta:

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do 
art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 
notadamente para as dispensas do atingimento dos resulta-
dos fiscais previstos na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 
2020, e da limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência 
do estado de calamidade pública, pelo prazo de 135 dias, nos 
termos da solicitação do Prefeito do Município de Filadélfia, 
em decorrência da pandemia da Covid-19 causada pelo novo 
Coronavírus.

Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo 
pode ser prorrogável até 31 de dezembro de 2020, desde que so-
licitado à Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, pelo 
Chefe do Poder Executivo Municipal, devidamente fundamen-
tado.

Art. 2º Ficam suspensas a contagem dos prazos e as disposi-
ções estabelecidas nos artigos 23 e 31 da Lei Complementar Fe-
deral nº 101, de 4 de maio de 2000, enquanto perdurar o estado 
de calamidade pública.

Art. 3º A contratação emergencial de pessoal e a autorização 
de despesas extraordinárias deverão observar os termos dispos-
tos na legislação local, destinadas exclusivamente à situação de 
calamidade pública.

Art. 4º A contratação de bens e/ou serviços com dispensa de 
licitação observará os termos previstos nos artigos 4º a 4º-I da 
Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, com redação 
dada pela Medida Provisória nº 926, de 20 de março de 2020, 
destinada aos serviços públicos e atividades essenciais definidas 
nos termos do Decreto Federal nº 10.282, de 20 de março de 
2020, sempre precedidos de pesquisa de preços comprovada por 
documentos idôneos.

Art. 5º Os atos e despesas decorrentes da situação de calami-
dade pública devem ser divulgados amplamente no correspon-
dente Portal de Transparência, nos termos da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, e da Lei Federal nº 12.527, 
de 18 de novembro de 2011.

Art. 6º Caberá ao Tribunal de Contas do Estado do Tocantins 
o controle e a fiscalização dos atos praticados enquanto perdurar 
o estado de calamidade pública, na forma da legislação perti-
nente, ficando os órgãos interessados da Administração respon-
sáveis pela demonstração da legalidade e regularidade dos atos 
administrativos, da despesa e sua execução.

Art. 7º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio Deputado João D’Abreu, em Palmas, aos 12 dias 
do mês de maio de 2020; 199º da Independência, 132º da Repú-
blica e 32º do Estado.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 220/2020
Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calami-
dade pública no Município de Gurupi.

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins decreta:

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do 
art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 
notadamente para as dispensas do atingimento dos resulta-
dos fiscais previstos na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 
2020, e da limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência 
do estado de calamidade pública, pelo prazo de 135 dias, nos 
termos da solicitação do Prefeito do Município de Gurupi, 
em decorrência da pandemia da Covid-19 causada pelo novo 
Coronavírus.

Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo 
pode ser prorrogável até 31 de dezembro de 2020, desde que so-
licitado à Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, pelo 
Chefe do Poder Executivo Municipal, devidamente fundamen-
tado.

Art. 2º Ficam suspensas a contagem dos prazos e as disposi-
ções estabelecidas nos artigos 23 e 31 da Lei Complementar Fe-
deral nº 101, de 4 de maio de 2000, enquanto perdurar o estado 
de calamidade pública.

Art. 3º A contratação emergencial de pessoal e a autorização 
de despesas extraordinárias deverão observar os termos dispos-
tos na legislação local, destinadas exclusivamente à situação de 
calamidade pública.

Art. 4º A contratação de bens e/ou serviços com dispensa de 
licitação observará os termos previstos nos artigos 4º a 4º-I da 
Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, com redação 
dada pela Medida Provisória nº 926, de 20 de março de 2020, 
destinada aos serviços públicos e atividades essenciais definidas 
nos termos do Decreto Federal nº 10.282, de 20 de março de 
2020, sempre precedidos de pesquisa de preços comprovada por 
documentos idôneos.

Art. 5º Os atos e despesas decorrentes da situação de calami-
dade pública devem ser divulgados amplamente no correspon-
dente Portal de Transparência, nos termos da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, e da Lei Federal nº 12.527, 
de 18 de novembro de 2011.

Art. 6º Caberá ao Tribunal de Contas do Estado do Tocantins 
o controle e a fiscalização dos atos praticados enquanto perdurar 
o estado de calamidade pública, na forma da legislação perti-
nente, ficando os órgãos interessados da Administração respon-
sáveis pela demonstração da legalidade e regularidade dos atos 
administrativos, da despesa e sua execução.

Art. 7º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio Deputado João D’Abreu, em Palmas, aos 12 dias 
do mês de maio de 2020; 199º da Independência, 132º da Repú-
blica e 32º do Estado.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 221/2020
Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calami-
dade pública no Município de Itaguatins.

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins decreta:

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do 
art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 
notadamente para as dispensas do atingimento dos resulta-
dos fiscais previstos na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 
2020, e da limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência 
do estado de calamidade pública, pelo prazo de 135 dias, nos 
termos da solicitação da Prefeita do Município de Itaguatins, 
em decorrência da pandemia da Covid-19 causada pelo novo 
Coronavírus.

Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo 
pode ser prorrogável até 31 de dezembro de 2020, desde que so-
licitado à Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, pelo 
Chefe do Poder Executivo Municipal, devidamente fundamen-
tado.

Art. 2º Ficam suspensas a contagem dos prazos e as disposi-
ções estabelecidas nos artigos 23 e 31 da Lei Complementar Fe-
deral nº 101, de 4 de maio de 2000, enquanto perdurar o estado 
de calamidade pública.

Art. 3º A contratação emergencial de pessoal e a autorização 
de despesas extraordinárias deverão observar os termos dispos-
tos na legislação local, destinadas exclusivamente à situação de 
calamidade pública.

Art. 4º A contratação de bens e/ou serviços com dispensa de 
licitação observará os termos previstos nos artigos 4º a 4º-I da 
Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, com redação 
dada pela Medida Provisória nº 926, de 20 de março de 2020, 
destinada aos serviços públicos e atividades essenciais definidas 
nos termos do Decreto Federal nº 10.282, de 20 de março de 
2020, sempre precedidos de pesquisa de preços comprovada por 
documentos idôneos.

Art. 5º Os atos e despesas decorrentes da situação de calami-
dade pública devem ser divulgados amplamente no correspon-
dente Portal de Transparência, nos termos da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, e da Lei Federal nº 12.527, 
de 18 de novembro de 2011.

Art. 6º Caberá ao Tribunal de Contas do Estado do Tocantins 
o controle e a fiscalização dos atos praticados enquanto perdurar 
o estado de calamidade pública, na forma da legislação perti-
nente, ficando os órgãos interessados da Administração respon-
sáveis pela demonstração da legalidade e regularidade dos atos 
administrativos, da despesa e sua execução.

Art. 7º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio Deputado João D’Abreu, em Palmas, aos 12 dias 
do mês de maio de 2020; 199º da Independência, 132º da Repú-
blica e 32º do Estado.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 222/2020
Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calami-
dade pública no Município de Lagoa da Confusão.

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins decreta:

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do 
art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 
notadamente para as dispensas do atingimento dos resultados 
fiscais previstos na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2020, e 
da limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Comple-
mentar nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado 
de calamidade pública, pelo prazo de 135 dias, nos termos da 
solicitação do Prefeito do Município de Lagoa da Confusão, 
em decorrência da pandemia da Covid-19 causada pelo novo 
Coronavírus.

Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo 
pode ser prorrogável até 31 de dezembro de 2020, desde que so-
licitado à Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, pelo 
Chefe do Poder Executivo Municipal, devidamente fundamen-
tado.

Art. 2º Ficam suspensas a contagem dos prazos e as disposi-
ções estabelecidas nos artigos 23 e 31 da Lei Complementar Fe-
deral nº 101, de 4 de maio de 2000, enquanto perdurar o estado 
de calamidade pública.

Art. 3º A contratação emergencial de pessoal e a autorização 
de despesas extraordinárias deverão observar os termos dispos-
tos na legislação local, destinadas exclusivamente à situação de 
calamidade pública.

Art. 4º A contratação de bens e/ou serviços com dispensa de 
licitação observará os termos previstos nos artigos 4º a 4º-I da 
Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, com redação 
dada pela Medida Provisória nº 926, de 20 de março de 2020, 
destinada aos serviços públicos e atividades essenciais definidas 
nos termos do Decreto Federal nº 10.282, de 20 de março de 
2020, sempre precedidos de pesquisa de preços comprovada por 
documentos idôneos.

Art. 5º Os atos e despesas decorrentes da situação de calami-
dade pública devem ser divulgados amplamente no correspon-
dente Portal de Transparência, nos termos da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, e da Lei Federal nº 12.527, 
de 18 de novembro de 2011.

Art. 6º Caberá ao Tribunal de Contas do Estado do Tocantins 
o controle e a fiscalização dos atos praticados enquanto perdurar 
o estado de calamidade pública, na forma da legislação perti-
nente, ficando os órgãos interessados da Administração respon-
sáveis pela demonstração da legalidade e regularidade dos atos 
administrativos, da despesa e sua execução.

Art. 7º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio Deputado João D’Abreu, em Palmas, aos 12 dias 
do mês de maio de 2020; 199º da Independência, 132º da Repú-
blica e 32º do Estado.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 223/2020
Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calami-
dade pública no Município de Miranorte.

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins decreta:

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do 
art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 
notadamente para as dispensas do atingimento dos resulta-
dos fiscais previstos na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 
2020, e da limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência 
do estado de calamidade pública, pelo prazo de 135 dias, nos 
termos da solicitação do Prefeito do Município de Miranorte, 
em decorrência da pandemia da Covid-19 causada pelo novo 
Coronavírus.

Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo 
pode ser prorrogável até 31 de dezembro de 2020, desde que so-
licitado à Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, pelo 
Chefe do Poder Executivo Municipal, devidamente fundamen-
tado.

Art. 2º Ficam suspensas a contagem dos prazos e as disposi-
ções estabelecidas nos artigos 23 e 31 da Lei Complementar Fe-
deral nº 101, de 4 de maio de 2000, enquanto perdurar o estado 
de calamidade pública.

Art. 3º A contratação emergencial de pessoal e a autorização 
de despesas extraordinárias deverão observar os termos dispos-
tos na legislação local, destinadas exclusivamente à situação de 
calamidade pública.

Art. 4º A contratação de bens e/ou serviços com dispensa de 
licitação observará os termos previstos nos artigos 4º a 4º-I da 
Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, com redação 
dada pela Medida Provisória nº 926, de 20 de março de 2020, 
destinada aos serviços públicos e atividades essenciais definidas 
nos termos do Decreto Federal nº 10.282, de 20 de março de 
2020, sempre precedidos de pesquisa de preços comprovada por 
documentos idôneos.

Art. 5º Os atos e despesas decorrentes da situação de calami-
dade pública devem ser divulgados amplamente no correspon-
dente Portal de Transparência, nos termos da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, e da Lei Federal nº 12.527, 
de 18 de novembro de 2011.

Art. 6º Caberá ao Tribunal de Contas do Estado do Tocantins 
o controle e a fiscalização dos atos praticados enquanto perdurar 
o estado de calamidade pública, na forma da legislação perti-
nente, ficando os órgãos interessados da Administração respon-
sáveis pela demonstração da legalidade e regularidade dos atos 
administrativos, da despesa e sua execução.

Art. 7º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio Deputado João D’Abreu, em Palmas, aos 12 dias 
do mês de maio de 2020; 199º da Independência, 132º da Repú-
blica e 32º do Estado.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 224/2020
Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calami-
dade pública no Município de Recursolândia.

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins decreta:

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do 
art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 
notadamente para as dispensas do atingimento dos resultados 
fiscais previstos na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2020, e 
da limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Comple-
mentar nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado 
de calamidade pública, pelo prazo de 135 dias, nos termos 
da solicitação da Prefeita do Município de Recursolândia, em 
decorrência da pandemia da Covid-19 causada pelo novo Co-
ronavírus.

Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo 
pode ser prorrogável até 31 de dezembro de 2020, desde que so-
licitado à Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, pelo 
Chefe do Poder Executivo Municipal, devidamente fundamen-
tado.

Art. 2º Ficam suspensas a contagem dos prazos e as disposi-
ções estabelecidas nos artigos 23 e 31 da Lei Complementar Fe-
deral nº 101, de 4 de maio de 2000, enquanto perdurar o estado 
de calamidade pública.

Art. 3º A contratação emergencial de pessoal e a autorização 
de despesas extraordinárias deverão observar os termos dispos-
tos na legislação local, destinadas exclusivamente à situação de 
calamidade pública.

Art. 4º A contratação de bens e/ou serviços com dispensa de 
licitação observará os termos previstos nos artigos 4º a 4º-I da 
Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, com redação 
dada pela Medida Provisória nº 926, de 20 de março de 2020, 
destinada aos serviços públicos e atividades essenciais definidas 
nos termos do Decreto Federal nº 10.282, de 20 de março de 
2020, sempre precedidos de pesquisa de preços comprovada por 
documentos idôneos.

Art. 5º Os atos e despesas decorrentes da situação de calami-
dade pública devem ser divulgados amplamente no correspon-
dente Portal de Transparência, nos termos da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, e da Lei Federal nº 12.527, 
de 18 de novembro de 2011.

Art. 6º Caberá ao Tribunal de Contas do Estado do Tocantins 
o controle e a fiscalização dos atos praticados enquanto perdurar 
o estado de calamidade pública, na forma da legislação perti-
nente, ficando os órgãos interessados da Administração respon-
sáveis pela demonstração da legalidade e regularidade dos atos 
administrativos, da despesa e sua execução.

Art. 7º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio Deputado João D’Abreu, em Palmas, aos 12 dias 
do mês de maio de 2020; 199º da Independência, 132º da Repú-
blica e 32º do Estado.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 225/2020
Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calami-
dade pública no Município de Rio dos Bois.

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins decreta:

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do 
art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 
notadamente para as dispensas do atingimento dos resultados 
fiscais previstos na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2020, e 
da limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Comple-
mentar nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado 
de calamidade pública, pelo prazo de 135 dias, nos termos 
da solicitação do Prefeito do Município de Rio dos Bois, em 
decorrência da pandemia da Covid-19 causada pelo novo Co-
ronavírus.

Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo 
pode ser prorrogável até 31 de dezembro de 2020, desde que so-
licitado à Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, pelo 
Chefe do Poder Executivo Municipal, devidamente fundamen-
tado.

Art. 2º Ficam suspensas a contagem dos prazos e as disposi-
ções estabelecidas nos artigos 23 e 31 da Lei Complementar Fe-
deral nº 101, de 4 de maio de 2000, enquanto perdurar o estado 
de calamidade pública.

Art. 3º A contratação emergencial de pessoal e a autorização 
de despesas extraordinárias deverão observar os termos dispos-
tos na legislação local, destinadas exclusivamente à situação de 
calamidade pública.

Art. 4º A contratação de bens e/ou serviços com dispensa de 
licitação observará os termos previstos nos artigos 4º a 4º-I da 
Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, com redação 
dada pela Medida Provisória nº 926, de 20 de março de 2020, 
destinada aos serviços públicos e atividades essenciais definidas 
nos termos do Decreto Federal nº 10.282, de 20 de março de 
2020, sempre precedidos de pesquisa de preços comprovada por 
documentos idôneos.

Art. 5º Os atos e despesas decorrentes da situação de calami-
dade pública devem ser divulgados amplamente no correspon-
dente Portal de Transparência, nos termos da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, e da Lei Federal nº 12.527, 
de 18 de novembro de 2011.

Art. 6º Caberá ao Tribunal de Contas do Estado do Tocantins 
o controle e a fiscalização dos atos praticados enquanto perdurar 
o estado de calamidade pública, na forma da legislação perti-
nente, ficando os órgãos interessados da Administração respon-
sáveis pela demonstração da legalidade e regularidade dos atos 
administrativos, da despesa e sua execução.

Art. 7º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio Deputado João D’Abreu, em Palmas, aos 12 dias 
do mês de maio de 2020; 199º da Independência, 132º da Repú-
blica e 32º do Estado.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 226/2020
Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calami-
dade pública no Município de Rio do Sono.

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins decreta:

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do 
art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 
notadamente para as dispensas do atingimento dos resultados 
fiscais previstos na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2020, e 
da limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Comple-
mentar nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado 
de calamidade pública, pelo prazo de 135 dias, nos termos 
da solicitação do Prefeito do Município de Rio do Sono, em 
decorrência da pandemia da Covid-19 causada pelo novo Co-
ronavírus.

Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo 
pode ser prorrogável até 31 de dezembro de 2020, desde que 
solicitado à Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, 
pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, devidamente fun-
damentado.

Art. 2º Ficam suspensas a contagem dos prazos e as disposi-
ções estabelecidas nos artigos 23 e 31 da Lei Complementar Fe-
deral nº 101, de 4 de maio de 2000, enquanto perdurar o estado 
de calamidade pública.

Art. 3º A contratação emergencial de pessoal e a autorização 
de despesas extraordinárias deverão observar os termos dispos-
tos na legislação local, destinadas exclusivamente à situação de 
calamidade pública.

Art. 4º A contratação de bens e/ou serviços com dispensa de 
licitação observará os termos previstos nos artigos 4º a 4º-I da 
Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, com redação 
dada pela Medida Provisória nº 926, de 20 de março de 2020, 
destinada aos serviços públicos e atividades essenciais definidas 
nos termos do Decreto Federal nº 10.282, de 20 de março de 
2020, sempre precedidos de pesquisa de preços comprovada por 
documentos idôneos.

Art. 5º Os atos e despesas decorrentes da situação de calami-
dade pública devem ser divulgados amplamente no correspon-
dente Portal de Transparência, nos termos da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, e da Lei Federal nº 12.527, 
de 18 de novembro de 2011.

Art. 6º Caberá ao Tribunal de Contas do Estado do Tocantins 
o controle e a fiscalização dos atos praticados enquanto perdurar 
o estado de calamidade pública, na forma da legislação perti-
nente, ficando os órgãos interessados da Administração respon-
sáveis pela demonstração da legalidade e regularidade dos atos 
administrativos, da despesa e sua execução.

Art. 7º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio Deputado João D’Abreu, em Palmas, aos 12 dias 
do mês de maio de 2020; 199º da Independência, 132º da Repú-
blica e 32º do Estado.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 227/2020
Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calami-
dade pública no Município de Sucupira.

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins decreta:

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do 
art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 
notadamente para as dispensas do atingimento dos resulta-
dos fiscais previstos na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 
2020, e da limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência 
do estado de calamidade pública, pelo prazo de 135 dias, nos 
termos da solicitação do Prefeito do Município de Sucupira, 
em decorrência da pandemia da Covid-19 causada pelo novo 
Coronavírus.

Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo 
pode ser prorrogável até 31 de dezembro de 2020, desde que 
solicitado à Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, 
pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, devidamente fun-
damentado.

Art. 2º Ficam suspensas a contagem dos prazos e as disposi-
ções estabelecidas nos artigos 23 e 31 da Lei Complementar Fe-
deral nº 101, de 4 de maio de 2000, enquanto perdurar o estado 
de calamidade pública.

Art. 3º A contratação emergencial de pessoal e a autorização 
de despesas extraordinárias deverão observar os termos dispos-
tos na legislação local, destinadas exclusivamente à situação de 
calamidade pública.

Art. 4º A contratação de bens e/ou serviços com dispensa de 
licitação observará os termos previstos nos artigos 4º a 4º-I da 
Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, com redação 
dada pela Medida Provisória nº 926, de 20 de março de 2020, 
destinada aos serviços públicos e atividades essenciais definidas 
nos termos do Decreto Federal nº 10.282, de 20 de março de 
2020, sempre precedidos de pesquisa de preços comprovada por 
documentos idôneos.

Art. 5º Os atos e despesas decorrentes da situação de calami-
dade pública devem ser divulgados amplamente no correspon-
dente Portal de Transparência, nos termos da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, e da Lei Federal nº 12.527, 
de 18 de novembro de 2011.

Art. 6º Caberá ao Tribunal de Contas do Estado do Tocantins 
o controle e a fiscalização dos atos praticados enquanto perdurar 
o estado de calamidade pública, na forma da legislação perti-
nente, ficando os órgãos interessados da Administração respon-
sáveis pela demonstração da legalidade e regularidade dos atos 
administrativos, da despesa e sua execução.

Art. 7º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio Deputado João D’Abreu, em Palmas, aos 12 dias 
do mês de maio de 2020; 199º da Independência, 132º da Repú-
blica e 32º do Estado.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 228/2020
Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calami-
dade pública no Município de Tabocão.

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins decreta:

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do 
art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 
notadamente para as dispensas do atingimento dos resulta-
dos fiscais previstos na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 
2020, e da limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência 
do estado de calamidade pública, pelo prazo de 135 dias, nos 
termos da solicitação do Prefeito do Município de Tabocão, 
em decorrência da pandemia da Covid-19 causada pelo novo 
Coronavírus.

Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo 
pode ser prorrogável até 31 de dezembro de 2020, desde que so-
licitado à Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, pelo 
Chefe do Poder Executivo Municipal, devidamente fundamen-
tado.

Art. 2º Ficam suspensas a contagem dos prazos e as disposi-
ções estabelecidas nos artigos 23 e 31 da Lei Complementar Fe-
deral nº 101, de 4 de maio de 2000, enquanto perdurar o estado 
de calamidade pública.

Art. 3º A contratação emergencial de pessoal e a autorização 
de despesas extraordinárias deverão observar os termos dispos-
tos na legislação local, destinadas exclusivamente à situação de 
calamidade pública.

Art. 4º A contratação de bens e/ou serviços com dispensa de 
licitação observará os termos previstos nos artigos 4º a 4º-I da 
Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, com redação 
dada pela Medida Provisória nº 926, de 20 de março de 2020, 
destinada aos serviços públicos e atividades essenciais definidas 
nos termos do Decreto Federal nº 10.282, de 20 de março de 
2020, sempre precedidos de pesquisa de preços comprovada por 
documentos idôneos.

Art. 5º Os atos e despesas decorrentes da situação de calami-
dade pública devem ser divulgados amplamente no correspon-
dente Portal de Transparência, nos termos da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, e da Lei Federal nº 12.527, 
de 18 de novembro de 2011.

Art. 6º Caberá ao Tribunal de Contas do Estado do Tocantins 
o controle e a fiscalização dos atos praticados enquanto perdurar 
o estado de calamidade pública, na forma da legislação perti-
nente, ficando os órgãos interessados da Administração respon-
sáveis pela demonstração da legalidade e regularidade dos atos 
administrativos, da despesa e sua execução.

Art. 7º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio Deputado João D’Abreu, em Palmas, aos 12 dias 
do mês de maio de 2020; 199º da Independência, 132º da Repú-
blica e 32º do Estado.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

MENSAGEM Nº 28/2020
Palmas, 4 de maio de 2020.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Estadual Antonio Poincaré Andrade Filho 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins
N E S T A

Senhor Presidente,

Encaminho, por intermédio de Vossa Excelência, à elevada 
deliberação dessa Augusta Assembleia Legislativa o anexo Pro-
jeto de Lei nº 2/2020, que autoriza o Chefe do Poder Executivo 
a contratar operação de crédito com o Banco de Brasília S.A. e 
adota outras providências.

O valor da operação de crédito, no montante de até R$ 
150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais), deve ser 
destinado ao financiamento da construção da ponte de Porto Na-
cional, observada a legislação vigente, em especial as disposi-
ções da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.

Ressalto que este Projeto se reveste de muita importância, 
tendo em vista que, aprovado e convertido em lei, trará resulta-
dos relevantes como a redução das distâncias entre as áreas de 
produção e a conexão da região com a Ferrovia Norte Sul, o que 
transcende o panorama socioeconômico daquela municipalidade 
e regiões circunvizinhas, com a transposição sobre o rio Tocan-
tins em Porto Nacional, conferindo a todo o Estado do Tocantins 
melhores condições para o pleno desenvolvimento econômico 
e social.

À vista das considerações postas, solicitando que a tramita-
ção do Projeto de Lei se faça em regime de urgência, na confor-
midade do disposto no art. 28 da Constituição do Estado, subme-
to a matéria ao discernimento dessa Egrégia Casa de Leis.

Atenciosamente,

MAURO CARLESSE
Governador do Estado

PROJETO DE LEI Nº 2/2020
Autoriza o Chefe do Poder Executivo a contratar operação de 
crédito com o Banco de Brasília S.A., e adota outras provi-
dências.

O Governador do Estado do Tocantins:

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do To-
cantins decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º É o Chefe do Poder Executivo autorizado a contratar 
operação de crédito com o Banco de Brasília S.A. até o valor de 
R$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais), desti-
nados ao financiamento da construção da ponte de Porto Nacio-
nal, observada a legislação vigente, em especial as disposições 
da Lei Complementar n 101, de 4 de maio de 2000.

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a ceder ou a vin-
cular, como garantia, em caráter irrevogável e irretratável, a 
modo pro solvendo, as receitas a que se referem os arts. 157 e 
159, incisos I, alínea “a”, e II, da Constituição Federal, ou outros 
recursos que, com idêntica finalidade, venham a substituí-los. 

Art. 3º Incumbe ao Poder Executivo consignar no orçamen-
to anual, durante o prazo estabelecido no contrato, dotação sufi-
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ciente para amortizar o principal e os acessórios da operação de 
crédito de que trata esta Lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 4 dias do mês de maio 
2020; 199º da Independência, 132º da República e 32º do 
Estado.

MAURO CARLESSE
Governador do Estado

MENSAGEM Nº 29/2020
Palmas, 4 de maio de 2020.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Estadual Antonio Poincaré Andrade Filho 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins
N E S T A

Senhor Presidente,

Encaminho, por intermédio de Vossa Excelência, à elevada 
deliberação dessa Augusta Assembleia Legislativa o anexo Pro-
jeto de Lei nº 3/2020, que autoriza o Chefe do Poder Executivo 
a contratar operação de crédito com o Banco do Brasil S.A., 
até o valor de R$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões 
de reais), destinados à implementação de infraestrutura rodo-
viária para duplicação da TO-080 (trecho Palmas-Paraíso do 
Tocantins).

Considerada uma região de destaque, por estar no centro ge-
odésico, o polo de produção e distribuição do centro do Estado 
do Tocantins, integrado pelos municípios de Palmas, Paraíso do 
Tocantins, Porto Nacional e Miracema do Tocantins, comporta 
mais de 23% da população e concentra 32% do PIB estadual.

Tendo em vista que essas cidades acomodam os principais 
ativos logísticos relevantes, como o Aeroporto de Palmas e o 
terminal rodoferroviário de Porto Nacional, além de convergir 
as principais rodovias estaduais e federais (BR-153), é impe-
rioso que se confira condições de desenvolvimento para esse 
complexo regional, que, cumprindo o papel de hub logístico do 
Estado, evidencia ainda, fluxos rodoviários de múltiplas origens 
e destinos, locais e nacionais. 

É nesse contexto que se insere a necessidade de duplicação 
da Rodovia TO-080, trecho Palmas (margem esquerda do lago 
UHE)-Paraíso do Tocantins, numa extensão de 54,0km, buscan-
do suportar o crescente volume de tráfego para o escoamento 
da produção, cujo crescimento das safras ultrapassou, em larga 
margem, os investimentos ocorridos no modal rodoviário, cau-
sando um forte descompasso estrutural, que vem afetando ne-
gativamente a rentabilidade e a disposição da iniciativa privada 
que atua no agribusiness.

Assim, a presente proposta, dedicada a intensificar e facilitar 
o escoamento da produção, se reveste de importância social e 
econômica, pois atende aos anseios da população, oportunizan-
do a promoção de mais segurança aos usuários que transitam 
pela rodovia, bem como a oferta de mais oportunidades de 
emprego.

À vista das considerações postas, solicitando que a tramita-
ção do Projeto de Lei se faça em regime de urgência, na confor-
midade do disposto no art. 28 da Constituição do Estado, subme-
to a matéria ao discernimento dessa Egrégia Casa de Leis.

Atenciosamente,

MAURO CARLESSE
Governador do Estado

PROJETO DE LEI Nº 3/2020
Autoriza o Chefe do Poder Executivo a contratar operação de 
crédito com o Banco de Brasil S.A., e adota outras providên-
cias.

O Governador do Estado do Tocantins:

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do To-
cantins decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º É o Chefe do Poder Executivo autorizado a contratar 
operação de crédito com o Banco do Brasil S.A. até o valor de 
R$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais), des-
tinados à implementação de infraestrutura rodoviária para du-
plicação da TO-080 (trecho Palmas-Paraíso do Tocantins), ob-
servada a legislação vigente, em especial as disposições da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a ceder ou a vin-
cular, como garantia, em caráter irrevogável e irretratável, a 
modo pro solvendo, as receitas a que se referem os arts. 157 e 
159, incisos I, alínea “a”, e II, da Constituição Federal, ou outros 
recursos que, com idêntica finalidade, venham a substituí-los.

Art. 3º Incumbe ao Poder Executivo consignar no orçamen-
to anual, durante o prazo estabelecido no contrato, dotação sufi-
ciente para amortizar o principal e os acessórios da operação de 
crédito de que trata esta Lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 4 dias do mês de maio 
2020; 199º da Independência, 132º da República e 32º do 
Estado.

MAURO CARLESSE
Governador do Estado

PROJETO DE LEI Nº 86/2020 
Determina o uso de máscaras para o enfrentamento da pande-
mia provocada pelo novo Coronavírus (Covid-19) no Estado 
do Tocantins. 

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins decreta: 

Art. 1º Fica estabelecido o uso obrigatório e massivo de 
máscaras, para evitar a transmissão comunitária da Covid-19, 
nas seguintes ocasiões: 

I - Embarques nos transportes públicos coletivos e acessos 
a terminais; 

II - Uso de táxis, transportes por aplicativo ou outros trans-
portes compartilhados de passageiros; 

III - Acesso aos estabelecimentos considerados como essen-
ciais (supermercados, mercados, farmácias, entre outros); 

IV - Acesso aos estabelecimentos comerciais; 

V - Desempenho das atividades em repartições públicas e 
privadas; 

VI - Circulação nas ruas e calçadas. 



ANO XXIX PALMAS, QUINTA-FEIRA, 14 DE MAIO DE 2020 DIÁRIO DA ASSEMBLEIA Nº  2995  12 

Parágrafo Único. A máscara deve ser utilizada corretamen-
te, sem manipulação durante o uso e as mãos devem ser lavadas 
antes de sua colocação e após sua retirada. 

Art. 2º Os estabelecimentos públicos e privados que esti-
verem com funcionamento nesse período de quarentena ficam 
obrigados a fornecer as máscaras de proteção, gratuitamente, 
para seus os funcionários, servidores e colaboradores, tanto para 
o uso no local de ofício quanto no deslocamento de casa até o 
trabalho. 

Art. 3º O Poder Executivo buscará fornecer máscaras faciais 
não-hospitalares na prevenção do contágio pelo novo Corona-
vírus-Covid-9 à população em geral, enquanto perdurar a trans-
missão comunitária. 

Parágrafo Único. Diante da insuficiência de insumos e re-
cursos, os cidadãos poderão produzir as suas próprias máscaras 
de tecido, com materiais disponíveis no próprio domicílio, con-
forme orientação do Ministério da Saúde. 

Art. 4º As máscaras profissionais, de material médico cirúr-
gico industrializado, serão de uso exclusivo dos profissionais de 
saúde e dos pacientes contaminados. 

Art. 5º Fica orientado o uso das máscaras não profissionais 
combinadas com medidas preventivas adicionais, tais como: 

I - Higienizar as mãos com água e sabão ou preparação alco-
ólica a 70% (setenta por cento); 

II - Adotar as medidas de higiene respiratória/etiqueta da tos-
se, ou seja, em caso de tosse ou espirro cobrir o nariz e a boca 
com cotovelo flexionado ou lenço de papel; 

III - Utilizar lenço de papel descartável para higiene nasal, 
com descarte imediato, seguido de higienização das mãos; 

IV - Evitar tocar mucosas de olhos, nariz e boca. 

Art. 6º As máscaras não profissionais poderão ser produzi-
das em casa, adquiridas no comércio ou diretamente de artesãs. 

Parágrafo Único. A máscara deverá ser feita nas medidas 
corretas, devendo cobrir totalmente a boca e nariz, sem deixar 
espaços nas laterais. 

Art. 7º Deve ser mantida a distância de mais de 1 (um) metro 
entre as pessoas. 

Art. 8º As máscaras faciais de uso não profissional não de-
vem ser utilizadas por: 

I - Profissionais de saúde durante a sua atuação; 

II - Pacientes contaminados ou suspeitos (com sintomas); 

III - Pessoas que cuidam de paciente contaminados; 

IV - Crianças menores de 2 anos; 

V - Pessoas com problemas respiratórios ou inconscientes, 
incapacitadas ou incapazes de remover a máscara sem as-
sistência. 

Art. 9º As máscaras não profissionais poderão ser confec-
cionadas com tecidos, panos e materiais comuns de baixo custo. 

§ 1º A utilização de tecidos que possam irritar a pele, como 
poliéster puro e outros sintéticos deverá ser evitada, com uso 
preferencial de tecidos de algodão. 

§ 2º Os tecidos usados para confecção das máscaras devem 
seguir as seguintes recomendações: 

I - No caso de tecidos de 100% (cem por cento) de algodão, 
deverão ter as seguintes características finais quanto a gra-
matura: 

a) de 90 (noventa) a 110 (cento e dez) em tecidos usados 
comumente para fazer lençóis de meia malha; 

b) de 120 (cento e vinte) a 130 (cento e trinta) em tecidos 
usados comumente para fazer forro para lingerie; 

c) de 160 (cento e sessenta) a 210 (duzentos e dez) em teci-
dos usados comumente para fabricação de camisetas. 

II - Tecidos mistos com composição de: 

a) 90% (noventa por cento) algodão com 10% (dez por cen-
to) elastano; 

b) 92% (noventa e dois por cento) algodão com 8% (oito por 
cento) elastano; 

c) 96% (noventa e seis por cento) algodão com 4% (quatro 
por cento) elastano. 

§ 3º Para a produção de máscaras faciais não profissionais 
pode ser utilizado Tecido Não Tecido (TNT) sintético, desde que 
o fabricante garanta que o tecido não cause alergia, seja adequa-
do para uso humano, com gramatura recomendada de 20 - 40 g/
m². 

§ 5º É recomendável que o produto manufaturado tenha três 
camadas: uma camada de tecido não impermeável na parte fron-
tal, tecido respirável no meio e um tecido de algodão na parte em 
contato com a superfície do rosto. 

Art. 10 São indicadas as seguintes orientações quanto ao uso 
da máscara: 

I - É recomendável que cada pessoa tenha em torno de 5 
(cinco) máscaras de uso individual; 

II - A máscara não deve ser utilizada por longo tempo, no 
máximo de 3 (três) e deve ser trocada após esse período e 
sempre que tiver úmida, com sujeira aparente, danificada ou 
se houver dificuldade para respirar; 

III - Antes de colocar a máscara no rosto deve-se: 

a) Assegurar que a máscara está em condições de uso (limpa 
e sem rupturas); 

b) Fazer a adequada higienização da mão com água e sabo-
nete ou com preparação alcoólica a 70% (setenta por cento) 
que cubra todas as superfícies de suas mãos e esfregue-as 
juntas até que se sintam secas; 

c) Tomar cuidado para não tocar na máscara, se tocar a más-
cara, deve executar imediatamente a higiene das mãos; 

d) Cobrir totalmente a boca e nariz, sem deixar espaços nas 
laterais; 

e) Manter o conforto e espaço para a respiração; 

f) Evitar uso de batom ou outra maquiagem ou base durante 
o uso da máscara. 

IV - Os procedimentos de higienização das mãos devem ser 
repetidos após a retirada da máscara. 

Art. 11 Ao contrário das máscaras descartáveis, as máscaras 
de tecido podem ser lavadas e reutilizadas regularmente, entre-
tanto, recomenda-se evitar mais que 30 (trinta) lavagens, seguin-
do as seguintes recomendações: 
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I - A máscara deve ser lavada separadamente de outras rou-
pas; 

II - Lavar previamente com água corrente e sabão neutro; 

III - Deixar de molho em uma solução de água com água 
sanitária ou outro desinfetante equivalente de 20 (vinte) a 30 
(trinta) minutos; 

IV - A solução deve ser feita com 2,5% (dois e meio por cen-
to) de água sanitária com água, podendo se diluir de 2 (duas) 
colheres de sopa de água sanitária em 1(hum) litro de água. 

V - Enxaguar bem em água corrente, para remover qualquer 
resíduo de desinfetante; 

VI - Evitar torcer a máscara com força e deixe-a secar; 

VII - A máscara deve ser passada com ferro quente; 

VIII - Deve se verificar sempre que a máscara não apresenta 
danos (menos ajuste, deformação, desgaste, etc.), ou você 
precisará substituí-la; 

IX - As máscaras devem ser guardadas em um recipiente fe-
chado. 

Parágrafo Único. A lavagem em máquina de lavar deve ser 
programada no ciclo completo de lavagem de pelo menos 30 
(trinta) minutos com uma temperatura de lavagem de 60ºC (ses-
senta graus celsius). 

Art. 12 O Poder Executivo deve desenvolver uma política 
de estímulo à atividade econômica de produção de máscaras de 
tecido, com estímulo especial aos setores da economia solidá-
ria, micro e pequenas empresas de malharia e trabalhadores da 
costura. 

Art. 13 As concessionárias de transportes públicos (ônibus, 
barcas, metrô, trem) e demais estabelecimentos de atividades es-
senciais devem fixar nos locais de maior circulação de pessoas 
cartazes explicativos do uso adequado das máscaras e demais 
cuidados de higiene e saúde. 

Art. 14 As instituições educacionais públicas e privadas de-
vem incluir em suas atividades para os estudantes orientações 
sobre o uso adequado das máscaras e demais cuidados de higie-
ne e saúde. 

Art. 15 Os órgãos competentes de fiscalização devem tomar 
as medidas necessárias para garantir o fiel cumprimento do dis-
posto nesta lei. 

Art. 16 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Justificativa

Sob a emergência de saúde pública internacional re-
lacionada ao vírus SARS-CoV-2, causador da Covid-9, a 
Anvisa (Agência Nacional de Saúde) estabeleceu diversas 
medidas excepcionais e temporárias visando facilitar o 
acesso pela população a produtos auxiliares na prevenção 
do contágio, e avaliadas do ponto de vista da relação risco 
- benefício como favoráveis aos pacientes e à população 
em geral. 

O Coronavírus pode ser espalhado por gotículas sus-
pensas no ar quando pessoas infectadas conversam, tossem 
ou espirram. Essas gotículas podem ter sua formação dimi-
nuída pelo uso de máscaras não profissionais. Estas másca-
ras atuam como barreiras físicas, diminuindo a exposição e 
o risco de infecção para a população em geral. 

Considerando o posicionamento recente da Organização 
Mundial da Saúde e do Ministério da Saúde, sobre o uso co-
munitário de máscaras como estratégia para diminuir o con-
tágio em massa pelo Covid-19 e Nota Informativa nº 03/2020 
do Ministério da Saúde, é importante destacar que as máscaras 
profissionais (material médico cirúrgico industrializado) devem 
ter seu uso dedicado e exclusivo aos profissionais de saúde e 
pacientes contaminados, onde as máscaras não profissionais não 
tem utilidade.

A Anvisa, com a finalidade de promover e apoiar as ações 
para a saúde pública, elaborou estas orientações sobre máscaras 
faciais para uso não profissional. 

O efeito protetor por máscaras é criado por meio da combi-
nação do potencial de bloqueio da transmissão das gotículas, do 
ajuste e do vazamento de ar relacionado à máscara, e do grau de 
aderência ao uso e descarte adequados da máscara transmitida 
também para leigos, incluindo crianças, apesar do ajuste imper-
feito e da adesão imperfeita. 

Assim, máscaras faciais não-hospitalares não oferecem total 
proteção contra infecções, mas reduzem sua incidência. Espe-
cialistas apontam que mesmo pequenas medidas para reduzir 
transmissões têm grande impacto na atual pandemia, especial-
mente quando combinadas com medidas preventivas adicionais, 
que são absolutamente necessárias, como higienizar as mãos e 
adotar as medidas de higiene respiratória/etiqueta da tosse: se 
tossir ou espirrar, cobrir o nariz e a boca com cotovelo flexio-
nado ou lenço de papel; utilizar lenço de papel descartável para 
higiene nasal (descartar imediatamente após o uso e realizar a 
higiene das mãos); evitar tocar mucosas de olhos, nariz e boca e 
realizar a higiene das mãos com água e sabonete ou preparação 
alcoólica a 70% (setenta por cento). 

Diante da importância desta matéria, solicito aos nobres Pa-
res, a aprovação deste Projeto de Lei. 

VANDA MONTEIRO
Deputada Estadual

PROJETO DE LEI Nº 88/2020 
Dispõe sobre a vedação da aplicação de multa por quebra de 
fidelidade nos serviços de TV por assinatura, telefonia, inter-
net e serviços assemelhados, enquanto perdurar a pandemia do 
Coronavírus (Covid-19), no estado do Tocantins. 

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins decreta: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a vedação da aplicação de mul-
ta por quebra de fidelidade nos serviços de TV por assinatura, 
telefonia, internet e serviços assemelhados, enquanto perdurar a 
pandemia do Coronavírus (Covid-19). 

Art. 2º Ficam as concessionárias de TV por assinatura, tele-
fonia, internet e serviços assemelhados vedadas de aplicar mul-
ta por quebra de fidelidade aos consumidores que solicitarem o 
cancelamento do contrato ou mudança de operadora para plano 
mais vantajoso, enquanto perdurar a pandemia do Coronavírus 
(Covid-19). 

Art. 3º O descumprimento desta Lei sujeitará o responsável 
ao pagamento de multa, nos termos dos Arts. 56 e 57, do Código 
de Defesa do Consumidor, que deverá ser revertido ao Programa 
de Proteção e Defesa do Consumidor-Procon-TO. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Justificativa

Cabe ressaltar, de início, que o Poder Legislativo Estadual tem 
competência constitucional para legislar, de forma comum e con-
corrente, sobre direito à saúde e ao consumidor, nos termos dos 
arts. 23, VI, 24, V, e art. 196 da Constituição Federal, in verbis: 

“Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito 
Federal legislar concorrentemente sobre: 

V– produção e consumo;” 

Portanto, sob o enfoque da constitucionalidade, o presente 
projeto de lei não encontra nenhum óbice para tramitar nesta 
Casa de Leis. 

A pandemia do novo Coronavírus (Covid-19) foi declarada 
pela Organização Mundial de Saúde (OMS). Tem-se notícia de 
que os casos mais graves foram detectados em Wuhan, na Chi-
na e, logo, espalhou-se pelo Mundo. A Itália é o País onde foi, 
até o momento, registrado o maior número de casos e mortes. 
Ressalte-se que existem variedades do vírus capazes de causar 
pneumonia e doenças respiratórias agudas, conhecidas como 
Síndrome Respiratória Aguda e Severa (SARS). 

Este Projeto de Lei tem por objetivo determinar que as con-
cessionárias de TV por assinatura, telefonia, internet e serviços 
assemelhados fiquem vedadas de aplicar multa por quebra de fide-
lidade aos consumidores que solicitarem o cancelamento do con-
trato, enquanto perdurar a pandemia do Coronavírus (Covid-19). 

A catastrófica pandemia do Coronavírus (Covid-19) trará sé-
rias consequências econômicas aos países. Muitos trabalhadores 
terão seus rendimentos diminuídos em razão desse vírus avassala-
dor, modificando as condições na época da celebração dos respec-
tivos contratos ou mudança de operadora para plano mais vanta-
joso, já que muitos cidadãos sofrerão grandes perdas financeiras. 

Assim, por se tratar de tema de grande relevância, que, é que 
apresento o presente Projeto de Lei e solicito a célere aprovação 
desta importante matéria.

VANDA MONTEIRO
Deputada Estadual

PROJETO DE LEI Nº 90/2020 
Estabelece horário especial e exclusivo para o atendimento 
dos consumidores maiores de 60 (sessenta) anos nos locais em 
que especifica, enquanto durar os efeitos do estado de calami-
dade pública decorrente da pandemia do Covid-19. 

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins decreta: 

Art. 1º Os supermercados, hipermercados, mercearias, pada-
rias, peixarias, açougues e estabelecimentos similares, no âmbi-
to do Estado do Tocantins, enquanto durar os efeitos do estado 
de calamidade pública decorrente da pandemia do Covid-19, 
deverão estabelecer, todos os dias em que funcionarem, horá-
rio especial e exclusivo para o atendimento dos consumidores 
maiores de 60 (sessenta) anos, conferindo publicidade visível e 
notória às regras estabelecidas por esta Lei. 

Parágrafo Único. Serão reservadas as duas primeiras horas 
de atividade, contadas da abertura do estabelecimento, para o 
atendimento dos consumidores maiores de 60 (sessenta) anos. 

Art. 2º Os estabelecimentos descritos no caput do artigo 
anterior, que trabalharem com serviços de entrega (“delivery”), 
deverão priorizar o atendimento dos consumidores maiores de 
60 (sessenta) anos. 

Art. 3º A infração às disposições da presente Lei acarretará 
ao responsável infrator as sanções previstas no artigo 56 da Lei 
federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de Defesa 
do Consumidor, aplicáveis na forma de seus artigos 57 a 60. 

Art. 4º Ulterior disposição regulamentar desta Lei definirá o 
detalhamento técnico de sua execução. 

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta lei corre-
rão à conta de dotações orçamentárias próprias. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
perdurando seus efeitos enquanto durar o estado de calamidade 
pública decorrente da pandemia do Covid-19. 

Justificativa

A pandemia do novo Coronavírus (Covid-19) foi declarada 
pela Organização Mundial de Saúde (OMS). Tem-se notícia de 
que os casos mais graves foram detectados em Wuhan, na Chi-
na e, logo, espalhou-se pelo Mundo. A Itália é o País onde foi, 
até o momento, registrado o maior número de casos e mortes. 
Ressalte-se que existem variedades do vírus capazes de causar 
pneumonia e doenças respiratórias agudas, conhecidas como 
Síndrome Respiratória Aguda e Severa (SARS). 

Cabe ressaltar, de início, que o Poder Legislativo Estadual 
tem competência constitucional para legislar sobre a matéria. 
Desta forma, esta proposição tem preenchidos os requisitos de 
constitucionalidade e de mérito necessários à sua tramitação, 
sem qualquer óbice jurídico. 

Com o objetivo de contribuir com medidas de contenção da 
pandemia denominada Coronavírus (Covid-19), declarada pela 
Organização Mundial de Saúde (OMS), apresento este Projeto 
de Lei que objetiva evitar que os idosos, que pertencem ao grupo 
de pessoas que têm maior chance de ter complicações oriundas 
da infecção pelo Covid-19, tenham contato com o público em 
geral. Os estabelecimentos descritos na proposta são aqueles que 
praticam atividade essencial, ligada a alimentação, logo, preci-
sam tomar medidas que minimizem o contágio viral. 

Sabemos que os idosos devem permanecer isolados. Porém, 
sabemos também que existem aqueles que não recebem auxílio 
de pessoas mais jovens, tendo que enfrentar o perigo quando 
precisam abastecer sua residência com alimentos. 

Por estas razões, e por se tratar de tema de grande relevância, 
que, sob a minha ótica, merece ser objeto de legislação ordiná-
ria, apresento o presente Projeto de Lei e solicito a célere apro-
vação desta importante matéria. 

VANDA MONTEIRO
Deputada Estadual

PROJETO DE LEI Nº 91/2020 
Dispõe sobre a possibilidade de destinação dos recursos da 
merenda escolar, para pagamento de vale alimentação aos alu-
nos em situação de vulnerabilidade social, enquanto durar a 
pandemia do Covid-19 e dá outras providências. 

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins decreta: 

Art. 1º Fica estabelecido que o Poder Executivo ao decretar 
o Estado de Emergência na Saúde Pública do Estado, reconhe-
cido pelo Decreto Estadual nº 6.072 de 21 de março de 2020, 
decorrente do novo Coronavírus, vetor da Covid-19, impedindo 
assim o funcionamento das escolas públicas em todo território 
estadual, os recursos destinados ao custeio da merenda escolar, 
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deverão ser convertidos em “Vale Alimentação” aos alunos em 
situação de vulnerabilidade social. 

Art. 2º O Poder Executivo celebrará com participação de 
demais órgãos competentes, para viabilizar a destinação destes 
recursos nos termos do artigo anterior. 

Art. 3º O “Vale Alimentação” será fruto do repasse feito pelo 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação-FNDE, para 
suprir as necessidades das famílias afetadas até o fim da pande-
mia e o retorno das aulas.

Art. 4º Cabe ao Governo do Estado regulamentar os critérios 
para a classificação dos beneficiários e a distribuição deste “Vale 
Alimentação”. 

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Justificativa

Com a pandemia do Covid-19, o Governo do Estado, assim 
como os municípios, suspenderam as aulas, por tempo indeter-
minado. Diante disso, os recursos destinados à merenda escolar, 
não serão utilizados durante esse período. 

Sabemos que os recursos que custeiam a merenda escolar, de-
vem ser usados para a alimentação e nutrição dos alunos. Ocorre que 
muitos alunos, fazem suas refeições diárias na escola, e suas famílias 
não têm condições de custear essa alimentação em suas casas. 

Diante disso, devemos dar a destinação desse recurso da me-
renda escolar, aos alunos em situação de vulnerabilidade social, 
para que possam ter condições de continuarem se alimentando, 
mesmo fora da escola. Muitos dirão que esta é uma medida ile-
gal, pois ocorreria um desvio de finalidade. Ocorre que o recurso 
destinado à merenda escolar, será aplicado única e exclusiva-
mente para a alimentação do aluno, neste período de pandemia, 
portanto, não faz sentido, manter esse recurso parado nos cofres 
públicos, enquanto muitas crianças, alunos das escolas de todo 
Estado, precisam da alimentação para se manterem nutridos. 

É importante destacar ainda, não só o papel social desse re-
curso, mas também sua importância econômica, pois ao permi-
tir que seja destinado ao “Vale Alimentação”, a economia local 
também será beneficiada, desde padarias a supermercados. 

O vale deverá ser destinado aos alunos em situação de vulne-
rabilidade, porque esses precisam de uma atenção especial, pois 
em sua grande maioria são filhos de pais desempregados ou sem 
renda para manutenção do sustento da família. 

Por essa razão, é preciso buscar soluções para manter a nutri-
ção dessas crianças, por esse motivo é necessário que enquanto 
não se utiliza o recurso da merenda escolar dentro da escola, 
esse seja aplicado no “Vale Alimentação”, para que possa garan-
tir a nutrição dos alunos fora da escola, especialmente, aqueles 
em situação de vulnerabilidade social. 

Diante disso, peço apoio aos nobres pares para a aprovação 
deste projeto de lei.

VANDA MONTEIRO
Deputada Estadual

PROJETO DE LEI Nº 93/2020 
Dispõe sobre a obrigatoriedade de uso e fornecimento de más-
caras em estabelecimentos públicos, industriais, comerciais e 
bancários, como medida de enfrentamento à disseminação do 
novo Coronavírus, causador da Covid-19, na forma que indica, 
e dá outras providências. 

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins decreta: 

Art. 1º Ficam obrigados a utilizar máscaras de proteção, em 
seus ambientes de trabalho, os funcionários, servidores e cola-
boradores, em especial aqueles que prestem atendimento ao pú-
blico, dos estabelecimentos públicos, industriais, comerciais e 
bancários, no âmbito do Estado do Tocantins, em funcionamento 
e operação durante o período de ações de enfrentamento ao novo 
Coronavírus, causador da Covid-19. 

Art. 2º Os estabelecimentos públicos, industriais, comerciais e 
bancários a que se refere o art. 1º desta Lei, ficam obrigados a fornecer, 
gratuitamente, para seus os funcionários, servidores e colaboradores: 

I - máscaras de proteção; 

II - locais para higienização das mãos com água corrente e 
sabonete líquido ou disponibilizar pontos com álcool gel a 
70% (setenta por cento). 

Parágrafo Único. Compete aos estabelecimentos públicos, 
industriais, comerciais e bancários a exigência e o incentivo do 
cumprimento no disposto nesta Lei. 

Art. 3º O não cumprimento do disposto nesta Lei acarretará 
em multa, na forma definida em regulamento. 

Parágrafo Único. Os recursos oriundos da penalidade supra-
citada serão destinados às ações de combate do novo Coronaví-
rus, causador da Covid-19. 

Art. 4º Caberá ao Poder Executivo a edição de normas com-
plementares visando disciplinar o quanto previsto nesta Lei. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Justificativa

A obrigatoriedade do uso de máscaras nos estabelecimentos 
mencionados nesta Lei, por parte dos colaboradores e clientes, 
traz resultados positivos para a saúde pública e garante seguri-
dade sanitária inerente a responsabilidade do Poder Público Es-
tadual com os seus cidadãos. 

Num momento em que países de todo mundo vivem em sinal 
de alerta, por conta do avanço da doença Covid-19, causada pelo 
novo Coronavírus, declarada como pandemia pela Organização 
Mundial de Saúde (OMS), considerando-se o alto padrão de 
disseminação apresentado pelo vírus, é de fundamental impor-
tância que o Poder Público atue no sentido de impedir seu avan-
ço. Especialistas do mundo inteiro têm apontado para a grande 
eficácia do álcool etílico antisséptico 70º INPM no combate à 
doença Covid-19, causada pelo novo Coronavírus. 

Por se tratar de um vírus que é transmitido pelo ar e pelo con-
tato físico, a utilização de máscaras tem um papel importante no 
sentido de ajudar a frear essa pandemia, além de outros surtos. 

Com isso, o presente Projeto de Lei busca conscientizar e 
obrigar os órgãos públicos e privados onde haja frequência e 
aglomeração de pessoas, para que busquem ao máximo seguir 
as orientações dos órgãos de saúde, fazendo o uso de máscaras, 
o que colaborará em muito para a evitar a proliferação de vírus 
danoso à população. 

Posto isso e por considerar de fundamental importância este 
Projeto de Lei, submeto aos nobres Pares a presente proposta, à 
qual solicito o devido apoio para sua análise e aprovação. 

VANDA MONTEIRO
Deputada Estadual
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PROJETO DE LEI Nº 102/2020
Institui a Política de Prevenção da Violência Doméstica com a 
Estratégia de Saúde da Família e dá outras providências.

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins decreta: 

Art. 1o Fica instituída a Política de Prevenção da Violência 
Doméstica com a Estratégia de Saúde da Família, voltada à pro-
teção de mulheres em situação de violência, por meio da atuação 
preventiva dos agentes comunitários de saúde.

Parágrafo Único. A implementação das ações da Política de 
Prevenção da Violência Doméstica com a Estratégia de Saúde da 
Família será realizada pela Secretaria Estadual de Saúde, de for-
ma articulada com a Secretaria Estadual de Direitos Humanos, 
Participação Social e Cidadania do Estado.

Art. 2º São diretrizes da Política de Prevenção da Violência 
Doméstica com a Estratégia de Saúde da Família:

I - prevenir e combater as violências física, psicológica, se-
xual, moral e patrimonial contra as mulheres, conforme le-
gislação vigente;

II - divulgar e promover os serviços que garantem a proteção 
e a responsabilização dos agressores e autores de violência 
contra as mulheres;

III - promover o acolhimento humanizado e a orientação de 
mulheres em situação de violência por agentes comunitários 
de saúde especialmente capacitados, bem como o seu enca-
minhamento aos serviços da rede de atendimento especiali-
zado, quando necessário.

Art. 3º A Política de Prevenção da Violência Doméstica com 
a Estratégia de Saúde da Família será gerida pela Secretaria Es-
tadual de Saúde.

§ 1º Caberá ao Poder Executivo definir os órgãos públicos 
que assumirão as funções voltadas à coordenação, planejamen-
to, implementação e monitoramento do projeto.

§ 2º A participação nas instâncias de gestão será considerada 
prestação de serviço público relevante, não remunerado.

Art. 4º A Política de Prevenção da Violência Doméstica com 
a Estratégia de Saúde da Família será executada através das se-
guintes ações:

I - capacitação permanente dos agentes comunitários de saú-
de envolvidos nas ações;

II - impressão e distribuição de cartilhas e outros materiais 
relacionados ao enfrentamento da violência doméstica, em 
todos os domicílios abrangidos pelas equipes do projeto; 

III - visitas domiciliares periódicas pelos agentes comuni-
tários de saúde de Minas Gerais nos domicílios abrangidos 
pela referida política, visando à difusão de informações so-
bre a Lei Maria da Penha e os direitos por ela assegurados;

IV - orientação sobre o funcionamento da rede de atendi-
mento à mulher vítima de violência doméstica no Estado;

V - realização de estudos e diagnóstico para o acúmulo de 
informações destinadas ao aperfeiçoamento das políticas de 
segurança que busquem a prevenção e o combate à violência 
contra as mulheres.

Parágrafo Único. A Política de Prevenção da Violência Do-
méstica com a Estratégia de Saúde da Família poderá promover, 
ainda, a articulação das ações definidas neste artigo com outras po-

líticas desenvolvidas em âmbitos federal, estadual e municipal.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

A presente propositura tem por objetivo instituir a Política de 
Prevenção da Violência Doméstica com a Estratégia de Saúde da 
Família, voltada à proteção de mulheres em situação de violên-
cia, por meio da atuação preventiva dos agentes comunitários 
de saúde.

De acordo com a Defensoria Pública do Tocantins (DPE) re-
gistrou em todo o mês de março do corrente ano, 105 atendimen-
tos a mulheres vítimas de algum tipo de violência doméstica, 
o que sugere uma média de 3.3 ocorrências por dia. Do total, 
39 mulheres solicitaram medidas protetivas ao órgão, sendo que 
sete delas tem casos considerados de urgência e relacionados à 
Lei Maria da Penha.

É imperioso que exista um esforço coletivo para coibir a 
prática da violência contra as mulheres, por meio de diferentes 
medidas; para tanto, é preciso reunir e organizar as iniciativas, 
ainda mais diante da pandemia de Coronavírus.

Pelo exposto pedimos aos Nobres Pares pela APROVAÇÃO 
desta proposição e ao Excelentíssimo Senhor Governador a Sanção.

Sala das Sessões, aos 20 dias do mês de abril de 2020.

GLEYDSON NATO
Deputado Estadual
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